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R E G U L A M E N T O 

 
 

 

CAPITULO I 
DA FINALIDADE 

Art. 1.º – Este Regulamento tem por finalidade 
definir as regras de funcionamento para 
realização da 9.ª Conferência Municipal de 
Saúde do Município de Araçatuba, Estado de 
São Paulo, convocada pelo Decreto Municipal 
n.º 21.733, de 30 de março de 2021, a ser 
realizada nos dias: 23 Abr – 6.ª Feira, a partir das 
19:30 h e 24 Abr – Sábado de 2021, a partir das 
08:00 h, via online, pelo Google Meet. 

Parágrafo Único – Devido o País se 
encontrar em estado de pandemia, face o 
coronavírus COVID-19, esta Conferência será 
realizada na forma virtual/remota/online. 

CAPÍTULO Il 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 2.º – A 9.ª Conferência Municipal de 
Saúde, terá a seguinte organização: 

I – Mesa Redonda; 

II – Plenárias: 

a) Plenária de Abertura; 

b) Plenárias Temáticas; 

c) Plenária Final. 

CAPÍTULO III 
DO TEMA e EIXOS 

Art. 3.º – O Tema básico da 9.ª Conferência 
Municipal de Saúde do Município de Araçatuba 
é: “O SUS que temos e o SUS que queremos” 
com abordagem dos Eixos: 

I – Eixo 1 – Atenção Básica; 

II – Eixo 2 – Atenção Especializada; 

III – Eixo 3 – Vigilância em Saúde; e 

IV – Eixo 4 – Gestão do SUS/Participação 
Popular 

SEÇÃO I 
DA MESA REDONDA 

Art. 4.º – A discussão do Tema da 9.ª 
Conferência Municipal de Saúde do Município 

de Araçatuba, “O SUS que temos e o SUS que 
queremos” será efetuado mediante fala de um 

Expositor e debate em Mesa Redonda com 01 
(um) Coordenador, 01 (um) Expositor e o público 
participante.  

§ 1.º – O Coordenador da Mesa Redonda será 
indicado pela Comissão Organizadora. 

§ 2.º – O Expositor disporá de até 20 (vinte) 
minutos, prorrogáveis por até mais 05 (cinco) 
minutos, para preleção de sua fala. 

Art. 5.º – Após a fala do Expositor, o 

Coordenador da Mesa Redonda articulará o 
debate, com duração de até 20 (vinte) minutos. 

§ 1.º – Os Delegados, Convidados, Observadores 

e demais participantes, poderão manifestar-se 
sob o tema da Conferência, “O SUS que temos 

e o SUS que queremos”, através do uso da 
palavra ou via chat para apresentar suas 

arguições ao Expositor ou ao Coordenador da 

Mesa Redonda, garantindo-se aí a ampla 
oportunidade de participação da comunidade. 

§ 2.º – Cada participação verbal terá tempo de 
até 03 (três) minutos, improrrogáveis. 

§ 3.º – Haverá prioridade para manifestação de 
participantes inscritos pela 1.ª (primeira) vez. 

SEÇÃO II 

DAS PLENÁRIAS 

Art. 6.º – As PLENÁRIAS têm por objetivo 
fortalecer as interações e relações do Conselho 

de Saúde e do Governo e Gestão Municipal com 

população quanto ao Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

Parágrafo Único – Tem também, nos Grupos de 
Trabalho, a função de apreciar e votar as propostas 

consolidadas relativas às Pré-Conferências e na 
PLENÁRIA FINAL homologar o Relatório Final e 

deliberar as Moções apresentadas. 
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SEÇÃO III 
DA PLENÁRIA DE ABERTURA 

Art. 7.º – Destina-se à realização da Solenidade 
de Abertura, realização da Palestra sobre o Tema 
da Conferência “O SUS que temos e o SUS que 
queremos” e deliberar este Regulamento da 9.ª 
Conferência Municipal de Saúde.  

§ 1.º – A Solenidade de Abertura tem a 
finalidade de viabilizar o pronunciamento das 
autoridades e oficializar a abertura da 
Conferência Municipal de Saúde em si. 

§ 2.º – A Palestra, a ser realizada pela 
Doutoranda MARIANA Alves Melo, com o Tema 
“A importância do financiamento para se ter o 
SUS que queremos”, tem a finalidade de orientar 
os participantes sobre possíveis soluções para os 
desafios apresentados. 

SEÇÃO IV 
DAS PLENÁRIAS TEMÁTICAS 

Art. 8.º – As PLENÁRIAS TEMÁTICAS são as 
instâncias para apreciações e votações das 
propostas consolidadas das Pré-Conferências 
Municipais, segundo cada Eixo, terão duração de 
até 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos – Das 8h30 
às 10h e seguirão a seguinte organização: 

I – Os Delegados serão organizados em 04 
(quatro) Grupos, tais quais os Temas dos Eixos 
acima mencionados, de acordo com as inscrições 
realizadas no site:- www.even3.com.br/9conferen 
ciasaudeata/, observando o princípio da paridade 
entre usuários e demais segmentos, conforme 
diretrizes da Resolução CNAS n.º 453/2012 do 
Conselho Nacional de Saúde; 

II – O quorum mínimo para instalação das 
PLENÁRIAS TEMÁTICAS, em 1.ª verificação é de 
50% (cinquenta por cento) dos Delegados inscritos e 
após 05 (cinco) minutos com qualquer número; 

III – As PLENÁRIAS DOS EIXOS serão Coordenadas 
por Facilitadores e Relatores indicados pela 
Comissão Organizadora; e  

IV – As Coordenações das Mesas das 
PLENÁRIAS DOS EIXOS terão as funções de: a) 
instalar as respectivas PLENÁRIAS; b) avaliar a(s) 
verificação(ões) de quorum(ns); c) fazerem uma 
BREVE preleção/RELATO sobre o Tema do Eixo 
Temático, abordando/destacando/dando ênfase às 
especificidades do Município de Araçatuba/SP 
(Em no máximo 10 minutos); d) conduzir as 
apreciações das propostas dos Eixos próprios; e) 
antes de passar às abordagens das propostas 
consolidadas, ORIENTAR os Delegados quantos  

aos procedimentos gerais para desenvolvimento 
das ações nas Plenárias que:- e.01) o tempo 
disponível para APRECIAÇÃO e VOTAÇÃO das 
propostas e de APRESENTAÇÃO de eventual(ias) 
Monção(ões) a serem encaminhadas à PLENÁRIA 
FINAL é de no máximo 60 (sessenta) minutos; e.02) 

a FORMA DE INTERVENÇÃO dos Delegados 
conectados poderá ser realizada através de 
mensagens escritas via chat ou pedindo a 
palavra; e.03) para FACILITAR OS ACOMPANHA-

MENTOS das propostas consolidadas do Eixo 
Temático, elas serão projetadas na tela e 
simultaneamente serão lidas pelo Facilitador , 
conforme estabelecido neste Regulamento; e.04) 
se algum Delegado quiser COLOCAR EM DISCUSSÃO 
a proposta que está sendo lida/projetada, 
DEVERÁ ele se manifestar no chat até o final da 
leitura da proposta abordada; e.05) ao término da  
leitura de cada  proposta consolidada, o Relator, 
de pronto/imediato COMUNICARÁ ao Facilitador  se 
houve ou não manifestação no chat para 
DISCUSSÃO CONTRÁRIA sobre a proposta que foi 
lida e quem se pronunciará, se for o caso; e.06) 
quando houver manifestação para DISCUSSÃO 

CONTRÁRIA sobre a proposta em pauta, o 
Facilitador  solicitará aos demais Delegados a 
INSCRIÇÃO no chat de 01  (um)  Delegado para 
contraditar a  favor; e.07) em ocorrendo INSCRIÇÃO 
de mais de 01 (um) Delegado, independente de se 
para defesa ou contrário à proposta, terá 
precedência aquele que 1.º se manifestou no 
chat; e.08) para DISCUSSÃO o Facilitador  
concederá a palavra a cada um dos Delegados       
inscritos, com o tempo máximo de até 2 (dois) minutos  
para apresentação de suas argumentações (01 a 

favor e 01 a desfavor), sem prorrogações de tempo e 

sem concessão de tempo para eventuais pedidos para 

réplicas, tréplicas, ...; e.09) passada à leitura e 
projeção de proposta subsequente NÃO É 

PERMITIDO retorno a abordagem de proposta(s) 
antecedentes para discussão(ões); e e.10) para 
AGILIZAR A DEFINIÇÃO das 5 (cinco) propostas 
finais que cada Delegado deverá VOTAR ao final 
das apreciações das propostas consolidadas, à 
medida que as propostas forem sendo apreciadas, 
cada Delegado já vá definindo/ estabelecendo 
quais suas propostas prioritárias; f) controlar o 
tempo, organizar as participações dos Delegados; g) 
encerrar as PLENÁRIAS nos tempos próprios, h) 
dentre outras que possam  surgir.  

Art. 9.º – A Mesa Coordenadora, através do 
Facilitador  fará a abordagem das propostas 
consolidadas, UMA a UMA, mediante suas 
respectivas leituras e projeções na tela, conforme 
acima mencionado.  
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Art. 10 – Esta metodologia deverá ser seguida 
para deliberação de toda e qualquer proposta 
apresentada para apreciação ou discussão. 

Art. 11 – Da A P R E C I A Ç Ã O  de eventual(is) 
nova(s) proposta(s) para cada Eixo, esta(s) 
somente poderá(ão) ocorrer após a apreciação das 
propostas consolidadas oriundas das Pré-
Conferências Municipais de Saúde e desde que 
respeitado o tempo estabelecido na programação 
para a execução da PLENÁRIA DO EIXO. 

§ 1.º – Ao término da apreciação (projeções e 
leituras) das propostas consolidadas do Eixo 
constantes no Documento-Referência, o Relator 
deverá informar ao Facilitador  se há tempo para 
apreciação de eventual(is) nova(s) proposta(s) 
para inclusão neste Eixo e desde que não tenham 
sido contempladas. 

§ 2.º – Em não havendo tempo e mesmo 
havendo eventual(is) proposta(s) a ser(em) 
apresentada(s), o Facilitador dará prosseguimento à 
realização da PLENÁRIA passando para suas 
fases subsequentes: VOTAÇÃO, APURAÇÃO e 
RELATÓRIO FINAL da PLENÁRIA própria.  

§ 3.º – Em havendo tempo e eventual(is) 
proposta(s) a ser(em) apresentada(s), o Delegado 
proponente deverá escrever sua proposta no 
chat, para que o Facilitador  desencadeia os 
procedimentos como acima mencionados.  

§ 4.º – Em ocorrendo mais de uma proposta, 
estas serão apreciadas observando-se o limite do 
tempo estabelecido para realização da 
Programação da PLENÁRIA do Eixo, conforme a 
ordem de inscrição no chat e seguindo os 
procedimentos acima mencionados. 

§ 5.º – Cada proposta apresentada e aceita, 
desde que dentro do limite do tempo, deverá ser 
digitada no Relatório das propostas do Eixo  
observando a sequência numérica. 

Art. 12 – A Mesa Coordenadora da Plenária do 
Eixo avaliará se poderá assegurar o direito de 
manifestação “pela ordem”, aos Delegados, 
quando dispositivos deste Regulamento não 
estiverem sendo observados. 

Parágrafo Único – Não é permitida solicitação 
de “pela ordem” durante o regime de votação. 

Art. 13 – As propostas de encaminhamento 
somente serão acatadas pela Mesa Coordenadora 
quando se referirem ao EIXO em APRECIAÇÃO, 
com vistas à votação, e que não estejam 
estabelecidas neste Regulamento. 

Art. 14 – Das V O T A Ç Õ E S  dos Delegados em 
5 (cinco) propostas do respectivo Eixo para 
integrarem o RELATÓRIO FINAL de cada PLENÁRIA. 

§ 1.º – O Facilitador  solicitará aos Delegados 
que cada um vote, escrevendo no chat seu nome  

e os números das 5 (cinco) propostas de sua opção, 
para fins de apuração das propostas mais votadas. 

§ 2.º – Quanto a(s) eventual(is) proposta(s) 
aceita(s)/inserida(s) no Eixo, quando no momento 
de votação, o Relator, deverá projetá-la(s) na tela 
para facilitar as escolhas dos Delegados, uma 
vez que estes terão em mão somente o documento 
com as propostas iniciais. 

Art. 15 – Para A P U R A Ç Ã O  do resultado de 
cada EIXO o Facilitador  fará a leitura do nome do 
Delegado e dos números das 5 (cinco)  propostas 
de sua opção e o Relator contabilizará, em 
planilha, para apuração do resultado da 
PLENÁRIA do Eixo próprio. 

§ 1.º – Em planilha do excel, com arquivo 
disponível em cada notebook, será exibida na 
tela, onde o Relator lançará na respectiva 
proposta o voto correspondente , sinalizando o 
número 1 (um) em cada linha que ao final executa 
e apresenta a somatória, utilizando a ferramenta 
de auto-soma.  

§ 2.º – Concluída a apuração do resultado das 
votações o Facilitador  apresentará aos Delegados 
o rol geral de votação, na ordem decrescente, 
sendo que as 5 (cinco)  propostas com maior 
votação constituirão no RELATÓRIO FINAL DA 

PLENÁRIA do Eixo as propostas que serão 
submetidas à homologação na PLENÁRIA FINAL 
desta 9.ª Conferência Municipal de Saúde de 
Araçatuba/SP. 

Art. 16 – O Relator deverá DESTACAR no 
RELATÓRIO FINAL DA PLENÁRIA do Eixo, 
UTILIZANDO A FERRAMENTA COR DE REALCE de 

TEXTO AMARELA as 5 (cinco) PROPOSTAS ELEITAS do 
Eixo e encaminhá-lo ao Secretário da Comissão 
Organizadora desta 9.ª Conferência Municipal de 
Saúde de Araçatuba/SP através do e-mail: 
nonaconferênciasaudeata@gmail.com, para 
apresentação na PLENÁRIA FINAL desta 
Conferência. 

SEÇÃO V 
PLENÁRIA FINAL 

Art. 17 – Participarão na PLENÁRIA FINAL, 
com direito a voto, somente os Delegados. 

Art. 18 – A PLENÁRIA FINAL da 9.ª 
Conferência Municipal de Saúde do Município 
de Araçatuba, será coordenada pelo Presidente 
da Comissão e Presidente da Conferência, 
destina-se à leitura das propostas eleitas em 
cada Eixo e homologação do RELATÓRIO 
FINAL. 
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CAPÍTULO III 
DAS MOÇÕES 

Art. 19 – Cada Moção somente poderá ser 
proposta, exclusivamente, por Delegados conectados. 
Ela deverá ser apoiada por, no mínimo, 10 (dez) 
Delegados credenciados e encaminhadas ao Secretário 
Executivo da Conferência, até as 09:30 (nove e trinta) 
horas, do dia 24 de abril de 2021 - Sábado, através 
do e-mail nonaconferenciasaudeata@gmail.com  
ou via whatsapp pelo telefone (18) 99692-4511.  

§ 1.º – O Secretário Executivo desta 
Conferência organizará as Moções recebidas 
classificando-as quanto à abrangência por Eixo e 
se de âmbito Municipal, Regional, Estadual, 
Nacional. 

§ 2.º – Encerrada a fase de homologação do 
RELATÓRIO FINAL desta 9.ª Conferência Municipal 
de Saúde de Araçatuba a Presidente da Conferência 
colocará em apreciação e deliberação do Pleno 
eventual(is) Monção(ões) apresentadas. 

§ 3.º – Para apreciação e votação da(s) 
proposta(s) apresentada(s) serão seguidos os 
mesmos procedimentos estabelecidos para as 
apreciações das propostas consolidadas dos Eixos.  

§ 4.º – A(s) deliberação(ões) será por maioria 
simples dos Delegados que estiverem 
conectados, sendo que os contrários deverão se 
manifestar, por escrito, no chat. 

Art. 20 – Concluída a(s) votação(ões) da(s) 
Moção(ões) a Presidente desta Conferência,  

encerrará a sessão Plenária da 9.ª Conferência 
Municipal de Saúde, do Município de 
Araçatuba. 

CAPÍTULO IV 
DO CREDENCIAMENTO 

Artigo 21 – O credenciamento dos Delegados 
será automático mediante acesso ao link de 
transmissão via remota. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E COMUNS 

Artigo 23 – Será conferido Certificado de 
Participação  na 9.ª Conferência Municipal de 
Saúde do Município de Araçatuba aos:- 
Delegados conectados, integrantes da Comissão 
Organizadora, Convidados, Expositores, Relatores 
e Observadores com especificação da situação 
de participação nesta Conferência. 

§ 1.º – Desde que acesse o link e participe no 
mínimo 70% das atividades da Conferência. 

§ 2.º – Os Certificados de Participação  
estarão disponíveis no site da Conferência, por 
até 60 (sessenta) dias e poderão ser impressos 
pelos participantes interessados, quando então o 
site será desativado.   

Artigo 24 – Os casos omissos serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora, ad referendum do 
Pleno do COMUS/Ata quando da realização da 
1.ª Reunião do Conselho, após a Conferência. 

-o-o-o-o-o- 

 

Comprovante de DELIBERAÇÃO  
Este Regulamento, da 9.ª Conferência Municipal de Saúde do Município de 

Araçatuba, foi apreciado, discutido e deliberado no Pleno do COMUS/Ata – Conselho 

Municipal de Saúde de Araçatuba/SP na 4.ª ROV – Reunião Ordinária Virtual deste 

Conselho, realizada no dia 07 de abril de 2021, sendo aprovado por unanimidade. 

Por ser expressão da verdade, para que surtam os efeitos legais e sob as penas da 

Lei, firmam a presente deliberação. 

 WALTER Francisco Barros 
Representante da Associação de Patologias de Araçatuba 

1.º Secretário deste COMUS 
Gestão 21Jan19 a 20Jan22 – Art. 42, do Regimento Interno  

 

  Dr. DE LIMA, Albertino 
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba 

Presidente deste COMUS 
 Gestão 22Jan20 a 20Jan22 – Art. 42, do Regimento Interno 
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